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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011

INDICAÇÃO Nº________/________


                         A Vereadora que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal que sejam disponibilizados cursos de qualificação para profissionais de hotelaria, visando o momento crescente do turismo de lazer na cidade. 



Justificativa: A oferta de cursos de qualificação para profissionais da hotelaria é essencial para acompanhar o crescimento do turismo de lazer na cidade. Com essa capacitação, os profissionais estarão mais preparados para oferecer um serviço de excelência, garantindo uma experiência positiva aos visitantes. Isso fortalece a imagem da cidade como destino turístico de qualidade, além de contribuir para a economia local.





Sala das Sessões, ________de_________ de ________.


Manu Rezende
Vereadora-autora
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